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D.Oi. 22/11/67 

. Estado de Mata Grosso 
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LEI NQ 2 .800, DE' 20 DE NOVEMBRO DE 1 967. 

Autoriza a abertura de oré 
ditos suplementares até a importân­
cia de ~$ 3.000.000,00, para o fim 
que especifica. 

Faço saber que a Assembléia Legislàtiva do 
Estado decreta e' eu sanciono a seguinte lei,: 

Artigo lQ - Fioa o Poder EXecutivo autori­
zado a abrir, pela Secre,taria de Fazenda, créditos sup1emen. 

tares até a importância de NOr$ 3.000.000,00 (T~S MILHÕESIE 
CRUZEIROS NOVOS). destinados a atenderem despesas de pesaoa~ 
:proveniente,s' de Bumerito~' de vencimentos concedidos, por lei·, 
ao funcionalismo públioo estadual. 

Artigó2Q - Para cobertura da importância 
de que trata o artigo anterior, fica anulado, e~ igual valor, 
o crédito especial a que se refere alei nQ 2.763. de 4.10 • 
67. 

Artigo 3º - Esta lei entrará em vigor na 
,data de sua publicação, revogadas as d isposiçõea em contrá -
rio. 

Palácio AlencBatro, em 'Cuiabá, 20 de nove~ 
bro de 1 967. l46Q d,a Independência e 79º da Re' i a 
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